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coNTRAToDEPRESTAÇÃolnsERvIçosN"10412022
(Vinculado a Inexigibilidade no 03112022 - PMM)

pelo presente insrrumento, de um lado o MTINICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica cle direito

público interno, com inscrição no CMJ/lvfF sob o n" 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na

Avenida Macali, no 255,..ntro, Marmeleiro, Fstado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito-s-r'

paulo Jair pilati, portador da cédula de identiáade civil (RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/ÌvIF

sob o no 524,704.239-53, de ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa MARMELEIRO

MSNIT9RAMENT9'ninrnôNlco LTDA, pessoa jurídica do direito privado inscrita no cNPJÆvlF

sob o no 05.619.01710001-45, com sede na Rua Lãurindo Crestani, no 25, Centro, Cidade de Marmeleiro,

Estado do Paraná, cEP 85615-000, Telefone (46) 3525-2400, representadlpgl_.eu^ administrador, Sr'

Darlei Rodrigues de Bairros, portador cla cédula àe identidade civil (RG) n' 8.733.720-0 SSP/PR, e inscrito

no CpFÀdF sob o no OqO.qn.qgg-05, de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às

norïnas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e à Lei 8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as

condições estabelecidas no Editai de Inexigibilidade N" 031/2022, resolvem celebrar o presente

instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSI]LA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento contratação de empresa para prestação de serviço de

monitoramento eletiônico (sistema de alarme) à distôncia e gerenciamento de imagens no prédio do

Departamento de Urbanismo, nos termos descritos no item 2.1 da Cláusula Segunda deste instrumento'

Parógrafo Único
contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em

e completam o presente termo
no Edital de Inexigibilidade n" 03112022 e seus anexos'

todos os seus termos, as condições expressas

juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGI]NDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do obj eto ora contratado, o CONTRATANTE pagaú a CONTRATADA o valor

de R$ um mil e duzentos de acordo com a sta abaixo descrita:

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclúsive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo' seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II,- alínea "d" da Lei no

8.,666193 desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA'

cLÁ.usuLA TERCEIRA - DAs CoNDIçÕES DE PAGAMENTo
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamånto através de transferência, depósito ou Ordem Bancária

Eletrônica, até o dégimo quinto dia åo -c, subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a

adequação com o d"p""t" "" "dital, 
mediante recebimento da nota fiscal.

da modalidade e número da
3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de compras, com indicação

licitação e contrato de Fomecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MTINICIPAL DE

1.200,00150,00Meses

Serviço de monitoramento diário e

Departamento de Urbanismo, localizada na Av'

Maìali, n" 1579, Bairro Passarela, do Município de

Marmeleiro -PR.

integral à do

01 08

-01

- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



14r

MUNIC IPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo penRNÁ,

CNPJ no 7 6.205.66510001 -01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP:85.615-000

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 10412022
(Inexigibilidade No 03112022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,

válidas para o perlodo do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscaVfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CMJ/lvlF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CMJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser conigido até a data do efetivo pagamento
pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta Cláusula.

cl,Áusrrl,A QUARTA - DOS RECURSQS FrNAr\CEIROS
4.l Conforme discriminadas a

cl,.Á,usttl,l etm'ITA - Dos pRAzos, vIGÊNcrA E cRrrÉRro DE REAJUSTE
5.1 A Contratada deverá estar com o sistema de monitoramento em pleno funcionamento sem ônus ao

Município a partir da assinatura do contrato, sendo que o mesmo deverá ser executado em perlodo integtal,
ou seja, durante 24 (vinte e quatro) horas;

5,2 O prazo de vigência do Contrato será da assinatura do contrato até 04 de maio de 2023, podendo ser

prorrogado de acordo com o Art.57 da Lei 8666193.

5.3 Havendo pronogação, os preços sofrerão reajuste anual calculado pela variação acumulada do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, tendo a apresentação da proposta como termo inicial.

cLÁusuLA sExrA - DAs oBRTGAçÕns l¿. CoNTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do Contrato;

6.2 Paralisar ou suspender a qualquer tempo, a prestação dos serviços contratados, de forma parcial ou total,
mediante pagamento único e exclusivo dos serviços prestados;

6.3 Efetuar o pagamento na forma eprazo previstos;

6.4 Havendo interesse público, alterar no decorrer da execução do contrato, o horário e local de trabalho,

preservando-se o mínimo de horas/dia;

6.5 Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual;

l-01
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6.6 Decidir sobre eventuais dificuldades na realizaçäo do objeto da presente contratação;

6.7 Efetuar o pagamento ajustado, observadas as condições descritas no presente instrumento contratual;

6.8 Manter, sempre por escrito ou por e-mail com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto

contratado;

6.9 Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato, anotando em

registro próprio as falhas detectadas e comunicando á CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos

que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele;

6.10 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos representantes da

CONTRATADA, facilitando o acesso e esclarecimento de quaisquer duvidas relacionadas á execução do

contrato;

6.11 Receber o(s) objeto(s) no(s) prazo(s) e condição(ões) estabelecido(s) em contrato, assegurando-se das

perfeitas condições dos seniços empregados, responsabilizando a CONTRATADA por qualquer dano

causado resultante da má qualidade dos mesmos.

cl,Áusrrl,A sÉTrMA - DAs oBRIGAçoBs on CONTRATADA
Compete à CONTRATADA:
7.1 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da contratação, como mão de obra

especializada e de apoio, transportes, pagamentos de tributos, impostos, encargos, taxas e demais

obrigações vinculadas á legislação tributária, trabalhista e previdenciária;

7.2 Aceitar,nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou diminuições efetuadas até o limite de25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato;

7,3 Entregar os serviços prestados com pontualidade, garantia e qualidade, obedecendo rigorosamente o

termo de referência estabelecido pela contratante;

7.4 Cumprir f,relmente o contrato, inclusive a entrega dos serviços nos termos acordados, executando-os

sobre sua inteira responsabilidade;

7.5 Responsabilizar-se pelos danos diretamente a administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou

dolo na execução dos serviços;

7.6 Cumprir fielmente os prazos estipulados pela administração para a execução de atividades referentes à

el aboração, or ganizaçáo e r ealizaçáo das I i citações ;

7.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.8 Corrigia total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção

decorrentes de execução irregular, emprego ou fornecimento de peças ou materiais inadequados, sem

qualquer custo adicional ao CONTRATANTE;

7.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital ou na

minuta de contrato.

7.10 A Contratada deverá ter a disposição, do Município de Marmeleiro, a quantidade de funoionários e de

viaturas necessárias paraaperfeita execução dos serviços, no viatura e

CNPJ:
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal
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7,lt AContratada deverá fornecer relatórios das ocorrências dos alarmes, sem nenhum custo adicional para

o CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas depois da requisição;

7,12 A Contratada deverá prestar serviço de manutenção de sistema de monitoramento eletrônico nos

prédios públicos relacionados no item 2.1, sendo que o mesmo deverá ser executado em período integral,

ou seja, durante 24 (vinte e quatro) horas;

7.13 A Contratada deverá cumprir e fazer cumprir todas as norrnas regulamentadoras sobre medicina e

segurança no trabalho, bem como fornecer todos os equipamentos de proteção individual (EPI) que se

fizerem necessários, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento contratual;

7,14 A Contratada deverá arcar com todas as despesas de combustível e de manutenção dos veículos

utilizados paraa execução do serviço;

7.15 A Contratada deverá responsabilizaþse pela manutenção do sistema de vigilância monitorada e pelo

bom funcionamento das centrais, dafraçáo, dos sensores, das baterias e, em caso de avana ou furto, pela

reposição dos mesmos no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, sendo proibido qualquer tipo de

subcontratação;

7,16 A Contratada deverá enviar o profissional Técnico de Vistoria ao local protegido em casos de disparo
de alarme, caso a ocorrência não venha a ser esclarecida por outros meios;

7,17 A Contratada deve manter em prontidão os serviços de inspeção técnica por monitor externo durante
as 24 (vinte e quatro) horas diárias, inintemrptamente, por meio de profissionais treinados, com veículo
próprio dotado de rádio transmissor receptor, com profissional técnico de inspeção devidamente treinado,
durante toda a vigência do contrato;

7.18 A Contratada deverá no caso de disparo de alarmes sem solução pelo profissional de Monitoramento
Remoto, o serviço de inspeção técnica por monitor extemo, uma vez acionado, deve encaminhar-se
imediatamente ao local;

7,19 A Contratada deverá no caso de sinal e ou identificação de senha de coação, tomar as devidas
providências imediatamente;

7,20 A Contratada deverá realizar a vistoria externa do local, observando vestígios de arrombamento,
janelas abertas, etc.;

7,21 AContratada deverá detectar a violação do local, a Central de Monitoramento é comunicada e tomará
as ações cablveis, inclusive, se for o caso, acionando os responsáveis pelas chaves dos Prédios públicos
Municipais;

7.22 A Contratada terâ30 minutos (tempo máximo) para atendimento das ocorrências identificadas pelo

sistema de vigilância eletrônica e monitoramento remoto, ou informadas por qualquer posto de vigilância,
independente da localização das instalações da Contratada;

7,23 A Contratada deverá em caso do fi,¡ncionário não conseguir acionar o alarme, mandar até o local
profissional para acionamento do alarme;

7.24 AContratada deve permanecer no local da ocorrência, contando a partir da chegada dos responsáveis

pelas chaves dos prédios prlblicos municipais, por até 4 horas até ser dispensado por representante

autorizado, ou até a chegada de autoridade policial (caso seja necessário), tempo considerado suficiente
para a plena solução de ocorrências.

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24
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cr,Áusur,¿. orrlvÄ DAs snNçÕns ADMrNrsrRATrvAs nARA o clso DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções, isoladas

ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666/93:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acanetarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:
a) moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto licitado,
a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até L0% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer

cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até 20%o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total
da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do art. 79 daLei
n'8.666/93;

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo
de até 02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE
pelos prejuízos causados e após decorrido o ptazo da sanção aplicada com base no item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios
do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993.

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 10 (dez) dias,
recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a

receber ou cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberâ recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito
suspensivo. O recurso será julgado îo prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância
recolhida pela CONTRATADA será devolvi da no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que se

enquadrem no conceito jurldico de força maior ou caso fortuito.

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cLÁusrJLA NONA - DA FTSCALTZAçÃO
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato será o Diretor do

Departamento de Urbanismo, procedendo ao registro das ooorrências em caso de não conformidade
constatada

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx.
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9.3 A fiscalizaçáo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que

resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e

prepostos.

9.4 Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato de Prestação de

Serviços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao

seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será

firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que

incidam especificamente no aft.78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso

de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos illcitos.

Parógrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n" 8.666193,
bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Inexigibilidade no

03U2022.

cL.Á,UST]LA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos

dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a

conveniênci a para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATAIITÐ deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CQNTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLein' 8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cLÁ.usuLA DÉcrMA PRTMETRA - DAS ALTERAÇÕEs coNTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões necessários, nos termos do artigo 65, $1o da Lei n' 8.666193.

$2o A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do

respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cLÁUsULA DÉCIMA SEGTJNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei Federal n.' 12.84612073 e

execução deste contrato nenhuma das partes poderáseus regulamentos, se comprometem que para a

oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer
quer que seja, tanto por conta própria quanto por

que seja, aceitar ou se comprometer a de quem

, doação,

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
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compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

constituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

cL.Á.usuLA DÉcIMA TERcEIRA - DA PUBLIcAÇÄo E Do REcIsrRo
Incumbirá ao CONTRATAIITE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei8.666193.

cL,Á.usuLA DÉcIMA euART,A. - DA LEGISLAçÃo APLIcÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 2l de junho

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-seJhe supletivamente os princípios da Teoria Geral

dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cLÁusuLA DÉCIMA eUINTA - DA TRANSMTSSÄO DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

cL^4.Ust]LA DÉCIMA SEXTA _ DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10,520,

de 2002, no Decreto Estadual no 24,649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

como nos demais regulamentos e norrnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições.

cIÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) viàs de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado

do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro,06 de setembro de2022

MARMELEIRO MONITORAMENTO
Paulo Jair Pilati

Contratante
LTDA

Darlei Rodrigues de Bairros
Contratada

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo peReN.Á,

EXTRATO PARA rUnr,rC,LçÃo
CONTRATO DE SEGT]RO DA F'ROTA MUNICIPAL N' IO4/2022

(Vinculado a Inexigibilidade no 03112022 - PMIVÐ

CONTRATAITITE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: MARMELEIRO MOMTORAMENTO ELETRÔMCO LTDA

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviço de monitoramento eletrônico (sistema de

alarme) à distância e gerenciamento de imagens no prédio do Departamento de Urbanismo.

VALOR TOTAL: de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais).

PRAZO DE EXECUçÃO E VIGÊNCIA: da assinatura do contrato até04 de maio de2023.

DATA DE ASSINATIIRA DO CONTRATO: 06 de setembro de2022.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,06 de setembro de2022.

Jair Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76,205.665i0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitacao(ârnalrneleiro.pr'. eov.br / licitacao02(Amarnreleirn.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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DIÁRIo oFICIAL ELETnÔNIco
vruNrcÍplo DE MARMELEIRo - Pnn¡,NÁ

nDrflo ñ":1314- 8 Pág(s)rnnÇa-rnnA/ 13 DE SETEMBRo DE 2oa2

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

Marmeleiro, 08 de setembro de 2022'

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

Dlárlo oficlal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla22oO-2 do Art' 1Oe de 24 08'01 da ICP-Brasll

EXECUTIVO

o Munlclplo de Marmelelro dá Sarantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

http;//I,/ww.marmelgllg.plggllþl no llnk Dlárlo oliclal'

ATOS DO

E¡TRAT9 pARA pUBLtcAçAo co¡¡tRATo DE SEGURO DA FROTA MUNIG¡PALN" 10412022

(Vincutado a lnexigibilidade n'03112022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICfPIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA: MARMELEIRO MONITORAMENTO ELETRÔNICO LTDA

oBJETo: contratação de empresa purr præiàcão de serviço de monitoramento eletrônico (sistema de alarme) à distância

e gerenciamento dê imagens no prédio do Departamento de Urbanismo.

vÃlon ToTAL: de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais).
pRAzo DE EXECUçÃO e Vle ÊÑCtA: da assinatura do contrato até 04 de maio de 2023.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de setembro de 2022'

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná'

,-. Marmeleiro, 06 de setembro de 2022'

EXTRAT9 pARA puBLtcAçÃo coHrRATo DE PRESTAç4p ?F sERVIços No 105t2022
(Piegão Eletrônico No 07212022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA: CURSOS PROF lSSl ONALIZANTES OMEGA LTDA

OBJETO: Contratação Jr"rpr"." para ministrar oficinas no Centro de Convivência da Assistência Social'

VALOR TOTAL: n$ SO.9S¿,0ö (cinquenta mile novecentos e noventa e quatro reais).

åäÞô òE'Éi?öÜçÃõ Ê Vtc'ÈÑöla' o òontrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,

ou seja, até 07 de setembro de 2023.
DATÁ DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 dE SEIEMbTO dE2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná'

ExTRAro pARA pUBLtcAçÄo conrRATo DE PRESTAç{p DF sERVIços No 106/2022

(Piegão Etetrônlco No 07212022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADA: INSTITUTO MAKRO MARKETING CURSOS E TREINAMENTOS EIRELI

OBJETO: Contratação dã empresa para ministrar oficinas no Centro de Convivência da Assistência Social'

VALOR TOTAL: R$ zS,zoo,o0 (vinte e cinco mile duzentos reais)'

üìÞô DÉ'ÉiËöÜçÁõ ÈV¡6'ÈÑðlÃ, ó ããntråro terá visência de 12 (doze)meses, contados da data de sua assinatura,

ou seja, até 07 de setembro de 2023'
DATÁ DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 dE SEICMbTO dE2022'

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná'

Marmeleiro, 08 de setembro de 2022.

hLc,ilrlcP 
'Brasil

Página 6
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8 ¡onxnl on sELTRÃo Terça.re Ía, !g.g.2022- No 7.536 Atos 0ficiais
Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste

EX'IRAÍOS PARA FINS DE PUBLICAçÀO

AVtso DE LtctTAçÀo
EDTTAL DE CHAMAMENTo púBLlco N. 00s/2022

0 Munlclplo d€.São Jilge D'Oesle.PR, inscrilo no cadaslro nacional de pessoa
Ju¡ldica do Minl¡tórlo da Fazonda sob o no. 76.995,380-000.t.03, com sode a Av,
lguaçu. 281, csntro, na cldade de Såo Jorgs D'Oests, lona públlco qus lará
roallzar do dla 28 de setembro de 2022 a 28 de sel€mbro de 2023, de sgunda.
.fôha a sexla.fsha das 08h00 às 12h00 o das l3h30mln às 

.l7h30mln 
o c-hehâ.

AVISo DE LIcITAçÃo
MODALIDADE PREGÄo ELETRÔN|co N" 156i2022

O Mmlcfpìo de São Jorge D'Oesle-PR, avlsâ aos lnleressadoe que Iüá rcalizar
no d¡a 11/10/2022 alé as 08h30mln, a absrtura da llclacåo na mo¿alidâde preoão
Elekônlco, Iipo Menor preço_por ilem que lem por o6¡eto CONTRITAçÂO-Of
E¡rpREsA eARA pREsrAçÄo DE sERvtÇos oe ¡¡Êolcrr,l¡ co¡¡ r,teolco
EspEcrALtsTA EM ctNEcoLoGtA E oBSTEtRfctApARAATENDER No cEN.
TRo MUNlctpAl DE sAúDE ou EM ouÌRA UNtDADE DE SAúDE tNDtcADA
PELA SECRETAR|A DE SAúDE oo MUNtclpto oe sÃo ¡oRoe o'oesr¡ .
PR.. Abeillra das proposlas e Recebimônto dos lances: a parlh das 08h3omin
do.d¡a ll de oulubrode 2022. no endereço eletrônicotM.govbr/compras/pt.br.
Edilal n€ lnlegra: å disposlçãodos inlersssådos na Dlvisão dã Lbilaçðeó, no mes-
mo endereço. lnformaçðes comptementsres através do lelefone (4'6) 3531-8050
e.no sile: hllpJ/M.pmsiorgs.prgoubr ou através do slle: w.gov.br/compras/
pl.blSãoJorgoD'Oesta-PR,1210912022, Vande¡leilrevetin-pielsitoemËrer-
clcio. Dlogo de Ollvoha . Pr€gæho

EXTRATo DE DISPENSADE LIc AcÃo
PROCESSO 044i2022; OBJETO: CONTRATAÇÃO O¡ ei¡pReS¡ U¡p¡nr se.
cuRos cERAts s.A, S|ÌUADA NAAVENTDA DAs NAçÖES uNtDAs, i426j_
sÃ0 pAULo- sp. DEVTDAMENTE CADASTRADA No ó¡o¡srRo ¡lÁctol¡L
DE pESsoA JURtDtcA (cNpJ) N0 61,074.175/0001.38 PARA coNTRATAçÄo
DE SEGURo ToÌAL (CtR) PARA0 VEICULo NoVO penterucetres a ¡Ro_
lA DO l\4UNlClPlO DE SÄO JoRGE D'oESTE.PR. FORNEcEDOR: MAPFRE
SEGUROSGERAISS/4, CNPJNo, 61.074.175/000i-38,comsdena AVENTDA
DAS NAçÖES UN|oAS, 14.26 1 ALA A, 18" ANDAR . CEp: 04i94000 . EAtRRói
VILA GERTRUDES CtDADEruF: São pautoisp CONTRATANTE: Munictpio de
Såo Jorgs D oesl€ . Paranå, FUNDAI¡ENTO LEGAL: Ad. 24, lnctso ¡l e tV da
Lsi Federal 8.666/93i VALOR - Rg 333,36 (kôzentos e hintã e hês reals e tintâ
e s¡s csnlãvos), REC_ONHECTMENTO: 09/09i 2022, por Luis Matet, Secretailo
de Saúde. RATIFICAçÄO: 09/09/2022, peto Sr Vandertei Ìevetin, Þrstetto em
Exerclcio de São Jorgê D'oesle - paraná.

EXTRATO DE DISPENSA DE LIcIIAcÄo

' .isso 045i2022: oBJETO: CONTRATAÇÀO O¡ ei¡pneS¡ lttoÄ velcu-
LOS LTDA, SITUADA NO IREVO DAS RODOVIAS, BR 158i208 CEP 85520.
000, SIUADA EM vlloRtN0, PARANÄ, DEVTDAMENTE CADASTRADA No
cADASTRo NActoNAL DE pEssoA JURIDtcA (cNpJ) No 01.s94.9s1/0002-
77, pARA REVtsÄo DA MBB SpRINTER pL¡cÀ R¡rziollz, eu penfooó
DE GARI\NTIA DA SEcRETARIA ¡,UNICIPAL DE SAÜDE oo MUNIcIPIo DE
sÄ0 JoRGE D'oEsTE/pR. FoRNEcEDoR: |NGA vetcuLos lro¡. cr,lp¡ ñt
01.994,951/0002-77, com sde na TREVO DA RODOV|AS, lSB TREVO - CEp:
85575000 - BAIRRO: ÌREVO CIDADEruF: Mtoilno/pR. CONTRATANTE: tilunt.
clpio de São Jorge D Oeste - Paraná. FUNDAITENTO LEGAL: At. 24, tnctso
XVll, da Lel Federal 8.666/93; VALOR - Rg 2.288,29 (dots mil, duzentos e ottenta
e o¡lo.ßals-e vinle e nove cenlavos), REC_ONHECI¡,ENTO| 12tOgtzOZZ, pot
Luls l\ratei, Secretárto de Saúde. RAT|F|CAçÃO: 12l09n022, psto Sr, Vande;et
TIevelln. Prefsllo em Exorclcio ds São Jorge D'Oesl€ - paraná.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITACÃO
PRoCESSO.O46/2022j OBJETO: CONTRATAçÄO O¡ Et¡pReS¡ vlLe oo
IGUAçU VEICULOS LTDA, SIIUADO NA AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY
1r11, cEp 85.660.000. struADA EM Dots vtztNHos, peR¡¡lÄ, oevto¡¡¡E¡t-
TE cAOASTRADA No CADASTRo NAcIoNAL DE PEssoA JURIDIcA (CNPJ)
Nô 78.912.656/0001.78, PARA REV¡SÄO DA GM Splr.t pLtcl n¡w.seàg. r¡i
pERloDo DE GARANTTA DA SEcREIARtA MUNrclp¡L oe s¡uo¡ oo ¡¡ûul.
clpto DE sÃo JoRcE D'oEsTE/pR,. FoRNEcEDoR: vÁLE Do tcuAcu vEl-
CULOS LIDA, CNPJ N0.78,912.656/000,t-78, con seds nâ AV PRESTDENTE
KENNEDY 111'l SALA. CEP: 85666000 - BAIRRO: CENTRO CtDADEruF: Dots
Vizlnhos/PR. CONIRATANTET Munictpio d6 São Jorge O Oesle - paranå, FUN-
DAMENTO LEGAL: Art. 24, lnctso XVtt, da Le¡ Fed;ral 8.666/93i VALOR - R$

!!!er!!lu1-{!,1mcento! 6 ctnqi¡snta e oito ¡oais e noventa e otto contavos),
RECONHECIMENTO: RECONHECTMENTo: t2109/2022, por Luis [,tatel, Secré-
larlo ds Saúds. RATIFICAçÃO: 12109/2022, pelo Sr. Vand8rt€i lrevetin, profeito
em Ex€rclcio de São Jorgô o'Oesto - pâraná.

DE

70.s95.380i000Í03

CAIARINA DÊVIDAMEIIIE CADÂSTRADA IIO CNPJ II"
PARA REAUZÂQÃo patEsrRÁ sHow

D0 []0s0 sEtEMBRon022 MUNtclFþ DE

A RUA cORÂçÄo
89080.000 - oÁ|\lPo DEFLORES,

1s,213,128t¡¡it.71

DIAAO

0Ás

EXTRATO DE INEXIGIBITIDADE DE LICNACAO
PROCESSO 028i2022; OEJETO: CONTRATAÇÄO O¡ eUpÉps¡ clNTl¡ r,.l¡Rt
JONER ['8. LOCALIZADAA RUA CORAçÃO DE JESES, NO 7OO, DAS FLO-
REs, cEP 8998O.OOO - cA[4Po ERË ESIADo DE SANTAcAfARINA DEVIDA.
MENTE CADASIRADA NO CNPJ NO 19,243,728/OOOI.72 PARA REALIZACÃO
PALESTRA SHoWALUStvoAO 0tA DO TDOSO SEIEÀ4AROiZOZZ t¡UttilCþto
DE sÃ0 JoRGE D'oEsTE.pR, FoRNEcEDoR: cr¡lrrn u¡nÁ ¡or,rÈi . r,¡e,
inscrila no Cadaslro Naclonal de Pessoas JurldicaýMF sob no 19,243.729/0001-
72, com s€d6 n6 R SAGRÂOO CORACAO DE JESUS,70O - CEp:89980-000
- BAIRRO: CENTR0CIDADETFt Câmpo Erå/SC, CONTRATANTE: Muntclptode
Såo Jorge D Oesle - Paraná; FUNDAMENTO LEGAL: art¡go 25. lncls l, da Lei
Fed8ral 8.666/93; VALOR ESI|MADO . R$ 5.900,00 (clncJ mil e novecentos re-
8ls), RECONHECIMENTO: 08/09/2022, por Clailc€ Madatona Schmllt Auoustin.
S€cr€ládå dB Asstslèncla Soctat.; RAT|F|CAÇÂO: OB/09i2022, p€ta Sra. L;¡la da
Rocha, Prel8lla de São Jorge D Oeste - paraná.

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra

^vso 
0E MIFtüq\oDE orspEN$ oE UctTAq(o

D|WN$PORJUSnF|C^I|V N5ÿ022

ãlkdo o ÞrEoræüsr, dtpßo! ttct.9!o, cd Mmdo m tndro ilô & 2{ ú L.t

Enr^fo 0E 

^r^ 
[ {dn

sd.dohiltr,srd¡nh ittrßtdtoe¡û¡¡

SilodihÀ[¡.Þ4ñft [l¡, tlfi khñôd.¡Cl¡

r)<('

$ÍoôLonùE 12&sdombrôdo2Oz

FERNANDO ALBERTO CADORE,;-,,_. -
Profe¡lo Munlcipal 1) r

FERNANDOALBERTO CADORE. ;..1, -
Preleilo Mun¡c¡pal ..Ï .

FERNANDOALBERTO CADORE
Prelelto Municlpal

gnAD0EcoilnÂrc[Ðil2012

Srù&toilÞ,Sqdtre[à, t2&rt.mûod! ¡7?

FERNANDOALBERTO CADORE
Prefello Munlcipal ,)".,-

I n û fl AssoctaçÃo REG¡INAL ÞE satlE do suloEsÌÊ

äruù^""."","i3,îî;Ìi"',îlili-""';",""ii1*:þ3{il',.,,

R0suuL\D0 DtÌ Ltcth\cÀ0

À l'rcgncìm rln ÀllSS. ¡onrc¡lo atnrÍs dr lìusohrçito n" 0(,ß/t022, dc l[/06i,10t2, cDr

ornuiilcnto mdisNt0 n0 rrt. 100, g l"rh l,ci tdurl B,ólìli/tJ c h!ìslnç,¡{ c0Nilrilr$til.

r0nm'sc l)itlk0 0 rc$rlt¡d0 d0 Licit¡çiì01

pRnc,io ELriTRoNtco No t0n02¡. I'tì0ctss0 
^Dt\,ilNtsTR¡rÎtv0 

No25/¡012.

0ll,lliTo: CìilImt4ìo dc Frs0 jr[lrlicr prm ru14î0 ¡jc sNiços {lc lî!îñcíî, fJr0cßr¡.

rtcnlo dc ror¡lsdr scn'iços rlc snúdc, nîn0s sctorcsdt 

^ssirçio 
Rctioiltl dcSñdcd0 Sil.

dmstc - ÄRSS corr rdc ro nnn¡cllio dc lhnckco lìcltrlo.lR c C^pS 

^D 
lll c Unidî(lc dc

^colhimcnl0corì 

rcftsn0[lrnicipìorlclr4annrlciro.Ilì., ¡xlo ¡cilododc l2 (d0rc)tìc*s,

R[SULTÁl]0r

l2 dc etcnlmdc

EloknCristinr lir¡ro

ln¡orlrn/ÂRÍiS

Lol ti nMIRtisÁ vtiNctD0RÁ - P0R tTtìt\l vÄt,0R (Rs)

{t2 t^v^RIL t^v^NDtiRt^ LtD^ 164.700,00

rorrldr lkitnçlo lls .rcscnlncqilllr0

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
EXTRATO PARA PUBLICAçÃO

CONIRATO DE SEGURO OA FROTA IMUNICIPALN' fi4â022

^ ^..__ . _. . - 
(Vì!.utrd,o a lnsxigibilldade n" 031/2022 . pMM)

C0NIRATANIE: MUNtCIPt0DE MARMELETRO

CONTRATADA: MARI\.,IELEIRO MONITORAMENTO ELEIRONICO LTDA
OBJETO: conkå16çåo de smÞr6se par6 pr6sl6ção do sory¡ço do mon¡loramenfo
eletrônlco (shtsnadeâlarme) à dislåncla e gsrenclamento úe imagens no prédio
do Depadamenlo d€ Urbanlsmo.
yl!g! !OT4L dê R$_1 200,00.(um mit e duzentos reã¡s).
PRAZO DE EXECUçÄO E V|GÊNC|A: da essinatura do;onkato atá 04 de maio
de 2023.
DATA0E ASSINAÍURA DO CONTRATO;06 do stombrc de 2022.
FORO: Comârca de Marmeleko, Estado do paraná.

Msrmslsiro, 06 d€ slembrcde 2022.
paulo Jah pileil

Prelsllo de Marmelsho

EXTRATO PARA PUBLICAçÃO
ooNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS Nô 1052022

(Pregåo Et€trôntco N0 072t2022 -pMMl
CONTRAIANTE: MUNICIPIO DE ¡.,IARMELEIRO

ÇONTRATADA: CURSOS PROFISSIONALIzANIEs oMEGALIDA
OBJETo: Conlralação do €mpr€sâ para mlnislrar oficinas no Cenlro de Convi.
våncia da Asslsl¿ncie soclãl
VALOR T_OTAL: R$ 50.994,00 (ctnqu6nla mit6 nowôntos e nownla e quata reais),
PRAZO DE EXECUçÄO E VtcËNCtA: O contralo tsrá vigêncta då tZ JOozé)
meses, æntadosdadala de sua esslnalutâ. ou seja, até07 dì setembrode 2023.
DATA DE ASSINATURADO CONÌRAÍOT 08 de stombro de 2022.
FORO: Comarca de Mamsleko, Eslado do patanâ,

Mamelelro, 0g de solembrc de 2022.
pauto Jak pilâil

Prefello de Mameleho

EXTRATo PARA PUBLIcAÇÅo
CoNIRATO DE pRESTAçÄO DE SERVTÇOS N" 106/2022

(Pregão Elehôntco N0 072t2022 -pMMl
CONTRATANTEi MUNICIPIO DE MAR¡,,lELEIRO
CoNIRATADA: INSTITUTO MAKRO |\TARKET|NG CURSOS E TREINAT\.,|EN-
TOS EIRELI
OBJETO: Conkalação de empresa pâra mlnislrar ofcinas no C€nlro d6 Convi-
vènc¡s da Assistência Soclet.

y !9! l-O]{Li¡! 251200,00 (vinte e ctnco mlte duzenros reais).
PRAZO DE EXECUçÄO E V|GÊNC|A: O contrato terá vtgénc',ia de 12 (doze)
meses, conladosda dala d€ sua asslnatura, ou seja, até 07 d; setemb¡ode 2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATOT 08 de sotembro de 2022.
FORO: Comarca do Mameleiro, Eslado do paraná.

Marmeleho, 0B de setsmûo de2022.
paulo Jak pitalt

prefsilo de ¡/ameleiro

EXTRATo PARA PUBtIcAçÄo
coNlRAlo DE pREsrAçÃo DE sERviÇos N. jo7l2022

(Pr€gåo Etetrônico N0 072t2022 - pMMl
CONTRATANIE: MUNICIPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADA: VITAE - CURSOS pROFISSTONALTZANTES LTDA
OBJETOT Conlralação de enpresa para minlslÍar ollclnas no Cenlro de Convi-
vôncla da Assi6låncla Soclal.

,00 (lÍnta eoilom¡le novecenlose novenlae
E VIGÊNC|A: O contrato terá vjgéncta do

EXTRATO PARA PUBLIcAçAo
coNTRATo DE pRESTAçÁ0 DE sERVt'ços N" i08/2022

(Pregão EtelÉntco No 072t2022. pMMl
CONTRAIANTE: MUNICIPIO DE MAN[.,|ELEIRO
CONTRATADA; LU¡Z HÊNRteUE HA[r¡rER JANN 10497678969
oBJETO: Conlralaçåo de empr8sa para minlstrar ofclna8 no Cenlro de Conv¡.
vência daAss¡slência Soc¡al.

yllql lO_T+i¡! 19lso,oo (seienra m¡t e quinhentose cinquenta reais).
PRAZO DE ÊXECUçÄO E V|GÊNC|A: O contrato terá vtgência de tz'(doze)
mes€s, contadosdadala ds sua æslnalura, ou sje, até 07d; set€nbrode 2023:
DAïADE ASSINATURA DO CONTRATO;08 de sltembro dB 2022.
FORO| Comarca de Marmeleito, Eslado do paraná.

Marmeleko, 0B de setembro de 2022.
paulo Jak pilâil

pßfeito d6 Marmel€iro

AV¡so DE HoMoLoGAcÄo
pREGÄo pREsENchr N æzr¡z - pr'lt¡ - cou rnu axcLuslvo p¡Þn ¡¡e e epp

pRocEssoADMtNtSTRATtVO 
No 150/2022.1tC

ITODALIDADEi Regislro de preços.

, Ttpoi Menor proço un¡táilo por ¡tem.
Toma pública a Homlogação e AdFd¡caçào pregão presnctal îo Og2t2O2Z _
P[¡Nl,.cuJo objeto é.a conlralaçåo de empresa pãra prcslação ds sryiços ds
ca¡plnl8lrc, marcensho, €ncanador e srralh6lto, para realizaì o reparo/conserlo
de lmóvels e móvsb led€nc€ntes ao potilmônlo do Munlclpio d; Marmslslrc,
alend€ndo ãs næess¡dadgs dos DepartEmenlos sl¡cltanl€3, As 6mpresas ha:
bililsdas são:
A emprcsa GENTIL PEDRo MORAES 4S323i63949, inscrìla no CNpJi[¡F sb
o n'47.800,143/000'l-4'1, vencedorâ no ilem 02, pelâzendo o valor lolal dê Rg
46.620,00 (quarenta e s€is mil s slscenlos e vinl6 reals),
A empresa EDUARDO APEL 28498534968, ¡nscdta no CNPJiMF sb o n.
26865.994i0001-00, venc€dora no llsm 03, polazendo o valor lotat de R$
71.995,00 (stenta e um mil € novocentos € novenla e cinco rsâis).
A empr€sa JOSE VANDERLET DOS SANTOS 76601293920, inscrita no CNpJ/
MF sob o n' í8.867,111/0001.65. vencedora nos llens 0f e 04, perlazendo o
valor lolal de R$ 109.25 1 ,00 (canto € nove mll e duzentos e cinquenlä e um reals).

lllarme¡e¡ro, .12 
de selemhrc de 2022,

pauto Jair pilail
proleilo

DE EXECUçÄO
conladosdadala

TOTAL:VALOR R$38.997 sle reals).
PRAZO

mes8s, SUâde oùaEsinalura, alásla, selembrcdo07 de
ASSINATURADATA DE 08DO CONTRATO: ælembrcd€ 2022.ds

ComarcaFORO: de Marmeleko, Eslado do Paraná.
Marmelsiro, 08 ds selembrcde 2022.

Paulo Jâh Pllatl
Prefelto dg Marmeleiro

4

+

fEr;
td-


